
MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROJETO BÁSICO    

 

1-OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

Credenciamento de pessoa jurídica especializada em comunicação visual, para prestação de serviços de confecção e instalação 
(incluindo os acessórios necessários) de materiais de divulgação, impressos e/ou pintados, para atender as demandas das Secretarias 
do município de Carmo do Rio Claro/MG. 

A administração pública municipal de Carmo do Rio Claro/MG, por meio de suas diversas Secretarias, realiza frequentemente ações, 
campanhas, programas e eventos que exigem ampla divulgação à população, em conformidade com os princípios da publicidade, 
eficiência e transparência que regem a gestão pública. 

Justifica-se a contratação de serviços de confecção e instalação de materiais de divulgação (placas, banner, faixas) para promover 
visibilidade e uma comunicação mais eficaz para um público mais amplo, identificar projetos e obras da atual administração, 
fortalecer a imagem institucional e informar normas e regulamentações que visem aumentar a eficiência de processos e operações. 

Para garantir que essas informações cheguem de forma clara, acessível e visualmente adequada ao público-alvo, torna-se essencial a 
contratação de serviços especializados em comunicação visual, incluindo a confecção, fornecimento e instalação de materiais como 
banners, faixas, adesivos, placas, outdoors, pinturas murais, entre outros. 

Através do credenciamento de empresas do setor, a administração busca: 

Atender com maior celeridade e flexibilidade às demandas que surgem em diferentes Secretarias e períodos do ano; 

Garantir a qualidade técnica e padronização visual dos materiais produzidos; 

Obter melhor relação custo-benefício mediante contratação conforme necessidade, sem vínculo fixo ou obrigação de demanda 
mínima; 

Viabilizar a instalação completa dos materiais, com todos os acessórios necessários, assegurando sua durabilidade e segurança. 

Ademais, o credenciamento permitirá à administração selecionar fornecedores habilitados de forma isonômica e transparente, 
obedecendo aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto na 
Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Dessa forma, o credenciamento proposto se justifica como medida técnica, econômica e administrativa para garantir o pleno 
funcionamento das atividades institucionais, fortalecendo a comunicação entre o poder público e a população de Carmo do Rio 
Claro/MG. 

 

2– DO PREÇO, CARACTERÍSTICAS, LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1 - Aos serviços prestados pelos credenciados contratados através do presente procedimento, o Município pagará a 

importância conforme descrição e valores descritos no quadro abaixo: 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

Valor 

Estipulado 

Unitário 

Valor 

Estipulado 

Total 

01 un 38 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE BANNER EM LONA COM 
CORDÃO (FOSCO OU BRILHANTE) 
TAMANHO 40X60CM. 

R$ 23,57 R$ 895,66 

02 un 41 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE BANNER EM LONA COM 
CORDÃO (FOSCO OU BRILHANTE) 
TAMANHO 60X90CM. 

R$ 51,43 R$ 2.108,63 
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MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

03 un 54 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE BANNER EM LONA COM 
CORDÃO (FOSCO OU BRILHANTE) 
TAMANHO 80X100CM. 

R$ 66,77 R$ 3.605,58 

04 un 60 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE BANNER EM LONA COM 
CORDÃO (FOSCO OU BRILHANTE) 
TAMANHO 90X120CM. 

R$ 85,13 R$ 5.107,80 

05 metro 206 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE FAIXA ADESIVA 
(JATEADA) 10CMX1M. 

R$ 13,85 R$ 2.853,10 

06 MT2 325 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE FAIXA EM TECIDO 
(MORIM, ALGODÃO, POLIÉSTER) . 

R$ 17,40 R$ 5.655,00 

07 un 42 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACA EM PVC 
21X29CM. 

R$ 7,51 R$ 315,42 

08 un 52 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACA EM PVC 
60X40CM. 

R$ 41,35 R$ 2.150,20 

09 un 77 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACA EM PVC 
80X50CM. 

R$ 72,00 R$ 5.544,00 

10 un 57 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACA EM PVC 
1,22MX2,44M. 

R$ 407,11 R$ 23.205,27 

11 un 34 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACA EM LONA 
(REBITES E CANTONEIRAS DE ALUMÍNIO) 
100X60CM. 

R$110,00 R$ 3.740,00 

12 un 35 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACA EM LONA 
(REBITES E CANTONEIRAS DE ALUMÍNIO) 
1,20MX70CM. 

R$ 149,00 R$5.215,00 

13 un 44 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACA EM LONA 
(REBITES E CANTONEIRAS DE ALUMÍNIO) 
200CMX60CM . 

R$211,33 R$9.298,52 

14 un 67 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACAS DE METAL 
(SINALIZAÇÃO, DECORAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO) 13X40CM. 

R$15,59 R$1.044,53 

15 un 67 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACAS DE METAL 
(SINALIZAÇÃO, DECORAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO) 40X50CM. 

R$57,50 R$3.852,50 
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MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

16 un 67 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACAS DE METAL 
(SINALIZAÇÃO, DECORAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO) 38X60CM. 

R$64,80 R$4.341,60 

17 un 57 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACAS DE METAL 
(SINALIZAÇÃO, DECORAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO) 45X55CM. 

R$69,74 R$3.975,18 

18 un 46 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO (QUANDO 
NECESSÁRIO) DE PLACA EM AÇO 
INOX(INAUGURAÇÃO) ACABAMENTO 
ESPELHADO POLIDO OU ESCOVADO E 
GRAVAÇÃO ALTO OU BAIXO RELEVO 
COM APLICAÇÃO DE PINTURA 
AUTOMOTIVA-80X50CM 

R$551,66 R$25.376,36 

 

2.2 – Os serviços deverão ser executados em locais e nas condições previamente definidas entre a Secretaria solicitante e o 

credenciado, incluindo a instalação (com exposição em locais de grande circulação, com diálogo mantido entre o prestador de 

serviço e o setor requisitante) e a remoção após o periodo de divulgação, o deslocamento da equipe.  

2.3 – O credenciado deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, isentando o Município de qualquer 

responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas.  

2.4 – O contratado se torna responsável pelos serviços    prestados. 

2.5 – A estimativa de quantitativos estabelecidos, de que trata este projeto básico, serão estipuladas dentro dos limites 

propostos pelas Secretarias Municipais, de acordo com a sua programação física e financeira, e conforme realidade orçamentária 

e técnica. 

2.6 – Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

3 – DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 12 meses a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado no interesse das partes até o limite permitido em Lei, na Lei 14.133/2021. 

3.1 - O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das mesmas condições exigidas na 

habilitação da empresa, no início do contrato. 

4 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

4.1 – Do Município: 

4.1.1 – Fiscalizar a prestação dos serviços a qualquer tempo, sempre que necessário ou decidir ser conveniente e oportuno. 

4.1.2 – Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou aprimorar o atendimento à população e 

racionalizar o uso dos serviços. 

4.1.3 – Exigir do credenciado, a qualquer tempo, prestação de contas e informações sobre o objeto deste contrato e sua 

execução. 

4.1.5 – Aferir,a  efetiva prestação dos serviços e nota(s) fiscal(is) apresentados pela empresa Credenciada. 

4.1.6 – Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços. 
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MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

4.1.7 – Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços. 

4.2 – Dos Credenciados: 

4.2.1 – Executar o objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas, com a ética, bem como da legislação pertinente. 

4.2.2 – A presente contratação não gera vínculo empregatício com o município nem direitos previdenciários e trabalhistas. 

4.2.3 – Isentar o Município de qualquer responsabilidade pela prestação dos serviços prestados. 

4.2.4 – Manter profissionais suficientes para a plena, perfeita e completa execução do objeto deste procedimento. 

4.2.5 – Franquear o acesso de pessoal nomeado pelo Município para fiscalização da execução do contrato e facilitá-la. 

4.2.6 – Designar preposto que o representará junto ao Município para atender às solicitações e dirimir quaisquer dúvidas que 

surgirem durante a execução dos serviços objeto do presente credenciamento. 

4.2.7 – Prestar, sempre que solicitado, informações e contas da execução do objeto 

deste contrato. 

4.2.8 –  Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou aprimorar o atendimento à população e a 

racionalização do uso dos serviços. 

4.2.9 – Ciente de que o quantitativo trata-se de números estimados de consultas e que, ainda assim as mesmas serão rateadas 

entre todos os credenciados, a empresa Credenciada deverá aceitar a supressão e/ou o aditamento legal do objeto deste 

procedimento. 

4.2.10 – Aceitar, sempre que necessário, a readequação dos serviços e preços para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro. 

4.2.11 – Manter os preços ofertados por 12 (doze) meses, contados da data da assinatura deste contrato. 

4.2.12 – Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Governo, a qualquer tempo, e mantê-lo 

permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos. 

4.2.13 – Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação do momento do credenciamento. 

4.2.14 – Comunicar o Município a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento. 

4.2.15 – Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos serviços, seja na esfera 

administrativa, cível ou criminal. 

5 – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

5.1 – Publicado o Termo de Credenciamento no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Carmo do Rio Claro, o credenciado 

poderá ser convocado para assinatura do contrato, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, mediante 

aprovação prévia dos Agentes de Contratação. 

5.1.1 – Todos os credenciados no presente chamamento terão direito a contratação, desde que haja necessidade da 

Administração Pública e disponibilidade financeira. Caso haja mais de um profissional credenciado, o desempate para a 

contratação consistirá na verificação da ordem cronológica do Protocolo em que fora apresentado o envelope com todos os 
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documentos de habilitação de contratação. 

5.1.1.2 – Do resultado da publicação da lista de classificados caberá recurso. 

5.1.3 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos 

necessários à satisfação das exigências de documentação deste instrumento, bem como de sua capacitação profissional. 

5.1.4 –  A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser alterado, visando adequar o serviço às 

condições de execução previstas pela Administração Pública. 

6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da liberação na nota fiscal 

pelo setor competente, mediante depósito em conta bancária  

6.1.2 – No ato do pagamento, o município poderá efetuar a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstos em 

Lei. 

6.1.3 – A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com as 

especificações exigidas no edital. 

 

Carmo do Rio Claro, 28 de maio de 2025. 

 

Paula Reis Santana 

Secretária Municipal de Saúde 

 

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato (ou equivalente) originado por esse processo, acompanhando sua execução e adotando 

os procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposição legais que 

regulam a matéria. 

Ederaldo Silva Leandro 

Secretario Adjunto de Saúde – Fiscal 
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